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Edital de Apoio às Equipes de Competição DG nº 30/2025 

O Diretor-Geral do Centro de Ciências Tecnológicas (CCT) da 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Resolução nº 015/2019 – 
CONSUNI, torna público o presente Edital, cujo objetivo é apoiar, com 
recursos financeiros, as Equipes de Competição no ano de 2026.

1. DO OBJETIVO  

Subsidiar as Equipes de Competição vinculadas a projetos ou programas de extensão ou de 
ensino da UDESC Joinville, visando fomentar a participação em competições acadêmicas, 
científicas e tecnológicas em âmbito nacional durante o ano de 2026.

Nos termos deste Edital, por Equipe de Competição, entende-se um grupo de estudantes 
vinculados a um mesmo projeto ou programa de ensino ou de extensão da UDESC Joinville, 
coordenado por um servidor efetivo, que se organiza para representar a universidade em 
competições acadêmicas, científicas, tecnológicas ou empreendedoras.

2. DA VIGÊNCIA

Este Edital terá vigência de 15 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
As propostas deverão ser aprovadas pela Direção Geral até 15 de outubro de 2026, e os 

eventos devem ser realizados dentro do período de vigência do Edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Somente poderão se candidatar ao recebimento de recursos deste Edital as Equipes de 
Competição cujos projetos ou programas de extensão, ou projetos de ensino, aos quais os 
discentes estejam vinculados, estejam devidamente aprovados até o momento da inscrição e 
com data de execução que abranja todo o período de vigência do Edital.

A participação dos discentes em eventos de competição deverá estar em conformidade com 
a Resolução nº 07/2012 – CONSUNI ou com a norma que vier a substituí-la.

4.  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os pagamentos serão efetuados conforme os procedimentos e prazos estabelecidos pela 
PROPLAN e pela Secretaria da Fazenda, dentro do exercício financeiro de 2026.

Será destinado o valor de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para o apoio às 
Equipes de Competição, condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira do CCT.

4.1 Da Distribuição dos recursos financeiros
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Durante a vigência deste Edital, cada equipe poderá solicitar até R$ 17.500,00 (dezessete 
mil e quinhentos reais) para o custeio de despesas relacionadas à participação em competições, 
quais sejam:

· taxas de inscrição; 
· estadias para discentes integrantes da equipe;
· passagens para estudantes integrantes da equipe e servidor responsável;
· locação de veículos de passageiros;
· locação de veículo para transporte de equipamentos a serem utilizados na 

competição;
· transporte* com uso de veículo oficial da UDESC;

* Para fins de controle, no caso de utilização de veículo da UDESC, serão considerados 40% 
(quarenta por cento) do valor que seria pago à empresa terceirizada.

4.2 Da utilização dos recursos financeiros

Os pedidos deverão ser registrados em processo no SGPe, contendo toda a documentação 
necessária para contratação ou aquisição, conforme os prazos estabelecidos pela 
regulamentação vigente.

O processo deverá ser encaminhado à Direção de Ensino, caso a equipe de competição 
esteja vinculada a projeto de ensino; ou à Direção de Extensão, caso esteja vinculada a projeto 
ou programa de extensão.

A instrução do processo para pagamento de taxas de inscrição deverá seguir o disposto na 
Instrução Normativa nº 015, de 19 de julho de 2022, ou na norma que vier a substituí-la.

As prestações de contas referentes a despesas com hospedagem deverão observar o 
disposto na Instrução Normativa nº 014, de 17 de outubro de 2019, ou na norma que vier a 
substituí-la.

5.  FORMA DE SUBMISSÃO

O coordenador do projeto ou programa deverá realizar a inscrição para este Edital por meio 
de documento digital cadastrado no SGPe, contendo: 
A)para solicitação que contenha pedido de inscrições:  o formulário de inscrição constante no 

Anexo I, o Check list, constante no Anexo II e a solicitação de recursos financeiros 
constante no Anexo III do Edital.

B) Para demais solicitações: o formulário de inscrição constante no Anexo I e a solicitação de 
recursos financeiros constante no Anexo III do Edital.

Esse documento deverá ser encaminhado à direção correspondente à vinculação do projeto: 
Direção de Ensino, no caso de projetos de ensino; ou Direção de Extensão, no caso de projetos 
ou programas de extensão.

5.1 Tramitação
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Como a participação em competições está diretamente vinculada à atuação discente em 
eventos, a solicitação de recursos por meio deste edital e a participação dos estudantes poderão 
ser formalizadas em um único cadastro no SGPe. Esse cadastro deverá ser aprovado pelo 
departamento do coordenador do projeto, pela comissão de ensino ou extensão correspondente, 
e pelo Conselho de Centro, conforme estabelece a Resolução nº 07/2012 – CONSUNI ou 
norma que vier a substituí-la.

Nos casos em que a solicitação de recursos não envolver deslocamento de estudantes, o 
pedido deve ser encaminhado diretamente à Direção Geral do CCT, contendo na justificativa o 
número do processo que registra a aprovação da participação discente, conforme a Resolução 
nº 07/2012 – CONSUNI.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As publicações e quaisquer outras formas de divulgação dos trabalhos realizados e de seus 
resultados deverão, obrigatoriamente, citar o apoio da UDESC.

O uso dos recursos estará sujeito às normas estabelecidas pela legislação vigente, 
incluindo: Lei nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos); Lei nº 4.320/1964 
(Direito Financeiro); Lei nº 8.429/1992 (Improbidade Administrativa); Lei Complementar nº 
101/2000 (Responsabilidade Fiscal); Lei nº 6.745/1985 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Estado de Santa Catarina); e demais legislações pertinentes.

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral.

Joinville, SC, 12 de dezembro de 2025.  

Profº. Leandro Zvirtes 
Diretor Geral CCT / UDESC – Joinville
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ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Nome da Equipe de Competição

Nome do projeto/programa a que está vinculado    
               

Coordenador do projeto/programa

Nome de evento de competição

Período de realização do evento

Cidade do evento

Justificativa (detalhamento da importância do Evento para a UDESC)
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ANEXO II

Check list - Inscrição/Acadêmico/Evento Nacional

Formulário de inscrição (Inscrição, Hospedagem, Transporte, Fonte de Recursos e Justificativa)
Formulário preenchido contendo detalhes e valores estimados (Inscrição, Hospedagem, Transporte, 
Fonte de Recursos e Justificativa) - Conforme Anexo III
Ficha de inscrição no Evento (detalha informações de pagamento do evento - ASSINADA)
VERIFICAR O VALOR DA INSCRIÇÃO NO SITE, conferir com o solicitado, imprimir do site e 
anexar
Dados do Contratado *Conforme modelo gerado em formulário da Página de Compras
Aceite do trabalho pelo evento
Programação
Trabalho (que será apresentado no evento)
Comprovante de matrícula 
Currículo lattes (de cada acadêmico participante informado no processo)
DOD – Documento de Oficialização da Demanda *Conforme modelo gerado em formulário da Página 
de Compras
TR – Termo de Referência *Conforme modelo gerado em formulário da Página de Compras
Declaração da Direção da área atestando o número de registro do projeto e a vinculação do 
DISCENTE
Decisão do departamento 
Decisão da comissão temática, quando pertinente
Decisão do conselho de centro 
Certidão Negativa Municipal
Certificado Negativa Estadual
Certidão Negativa Federal do fornecedor
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – TST
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ANEXO III
SOLICITAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PARTICIPAÇÃO DISCENTE EM 

EVENTOS DE COMPETIÇÃO

Solicito a disponibilização de recursos financeiros para a participação do(s) discente(s) listados na 
tabela abaixo, no evento de competição ________________________________________________ 
que será realizado na cidade de ______________________________________ no período de 
_____________________________________.

Taxa de inscrição: (   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Hospedagem: (   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Passagens aéreas: (   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Passagens rodoviárias: (   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Veículo oficial: (   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Outros deslocamentos: (   ) Não    (   ) Sim   Quais? _____________

A fonte de recursos a ser utilizada é: Edital de Apoio às Equipes de Competição DG nº 30/2025 

Nome completo da/o acadêmica/o CPF
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Assinaturas do documento

Código para verificação: OI207B2R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO ZVIRTES (CPF: 598.XXX.120-XX) em 12/12/2025 às 14:52:29
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5 G2", emitido em 06/05/2025 - 17:37:00 e válido até 06/05/2028 - 17:37:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDgzNDJfNDgzNzNfMjAyNV9PSTIwN0IyUg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00048342/2025 e o código
OI207B2R ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


